
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

RATTFTcAÇÃo / nouor,ocaÇÃo

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de máquinas pesadas

da Preleitura de Santana dos Garrotes - PB. em conformidade com o Artigo 24, inciso II, da Lei
8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

PARTICIPANTE: PRESMEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MÁQUINAS LTDA -
PRESMEL TRATORES - CNPJ N'23.322.46910001-42, com sede na Rua Doutor Antônio
Figueiredo Agra,,425, Anexo A - Cruzeiro - Campina Grande - PB.
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outros.
VALOR GLOBAL: R§ 9,930,00 (nove mil novecentos e trinta reais),

RATIFICO/HOMOLOGO a Decisão, nos termos do Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666, de 2l de
juúo de 1993 do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contmto, nos termos do
art. 64, caput da Lei 8.666193, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda a publicação
legal do extrato de Dispensa devido.

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, l0 de feveÍe iro de2022.
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